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PROJETO DE LEI Nº 001/2024 

Institui gratificação mensal ao Agente de Contratação, ao 

Pregoeiro, aos membros da Comissão de Contratação e aos 

membros da Equipe de Apoio, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.496/2023. 

A Câmara Municipal de Vereadores aprovou, e eu Luis Carlos 

Turatto, Prefeito de Dois Vizinhos, sanciono a seguinte, 

  

 

LEI: 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a instituir 

gratificações aos servidores efetivos ocupantes das funções de Agente de Contratação, Pregoeiro, 

membros da Comissão de Contratação e membros da Equipe de Apoio, para fins de implementação e 

cumprimento das atribuições decorrentes da Lei Geral de Licitações e Contratos Administrativos estatuída 

nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentada no âmbito do Poder Executivo Municipal pelo 

Decreto nº 19.496/2023.  

 

Art. 2 º Para fins desta lei, entende-se como: 

  

a)  Agente de Contratação e Pregoeiro: pessoa designada pela 

autoridade competente, entre servidores efetivos ou empregados públicos dos quadros permanentes da 

Administração Pública, para tomar decisões, acompanhar o trâmite da licitação, dar impulso ao 

procedimento licitatório e executar quaisquer outras atividades necessárias ao bom andamento do certame 

até a homologação, conforme disposições do inciso LX do Art. 6º, c/c §5º do Art. 7º da Lei Federal nº 

14.133/2021 e regulamentação nos termos do Art. 2º do Decreto Municipal nº 19.496/2023.     

 

b) Comissão de Contratação: conjunto de agentes públicos 

indicados pela Administração, em caráter permanente ou especial, com a função de receber, examinar e 

julgar documentos relativos às licitações e aos procedimentos auxiliares, devendo ser formada por no 

mínimo 3 (três) membros, onde a maioria dos integrantes devem ser servidores efetivos ou empregados 

públicos pertencentes ao quadro permanente de órgão ou entidade da Administração Pública municipal,  

conforme disposições do inciso L do Art. 6º da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentação nos termos 

do Art. 4º do Decreto Municipal nº 19.496/2023.     

 

c) Equipe de Apoio: conjunto de agentes públicos indicados pela 

Administração, com a função de auxiliar o Agente de Contratação e/ou o Pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório, devendo a equipe ser formada por no mínimo 3 (três) membros, onde a maioria dos integrantes 

devem ser servidores efetivos ou empregados públicos pertencentes ao quadro permanente de órgão ou 

entidade da Administração Pública municipal, conforme disposições do §1º do Art. 8 da Lei Federal nº 

14.133/2021 c/c Art. 3º do Decreto Municipal nº 19.496/2023.     

 

Art. 3º O Agente de Contratação, Pregoeiro, Comissão de 

Contratação, e Equipe de Apoio tratados no Art. 2º desta Lei, serão instituídos mediante Portaria, pelo 

Chefe do Poder Executivo Municipal, o qual indicará os respectivos nomes, consoante dispõe o Art. 7º e 

Art. 8º da Lei Federal nº 14.133/2021, bem como o Decreto Municipal nº 19.496/2023.  
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§1º O número de membros da Comissão de Contratação e da 

Equipe de Apoio, será definido a critério do Chefe do Executivo Municipal, observando-se os mínimos 

estabelecidos. 

§2º Os servidores designados para atuarem na Equipe de Apoio 

acumularão as funções e atribuições da Comissão de Contratação. 

 

Art. 4º Atendidas as disposições constantes nos artigos anteriores, 

serão pagas gratificações mensais a serem atribuídas aos integrantes designados para ocuparem as funções 

de Agente de Contratação, Pregoeiro, membro da Comissão de Contratação e membro da Equipe de 

Apoio. 

Parágrafo Único. Não terá direito a gratificação de que trata esta 

Lei, o servidor ocupante de cargo em comissão. 

 

 Art. 5º O valor da Gratificação mensal a ser concedida ao servidor 

designado para cumprir a função de Agente de Contratação, Pregoeiro, membro da Comissão de 

Contratação e membro da Equipe de Apoio, será respectivamente o seguinte: 

 

I – Agente de Contratação: R$ 2.542,32 (dois mil quinhentos e 

quarenta e dois reais e trinta e dois centavos); 

 

II – Pregoeiro: R$ 2.436,39 (dois mil quatrocentos e trinta e 

seis reais e trinta e nove centavos); 

 

III – Membro da Equipe de Apoio e membro da Comissão de 

Contratação: R$ 2.118,60 (dois mil cento e dezoito reais e sessenta centavos). 

 

§ 1º Caso o servidor seja nomeado ou designado simultaneamente 

como Agente de Contratação, Pregoeiro, membro da Comissão de Contratação ou membro da Equipe de 

Apoio, deverá optar sob qual atividade pretende perceber a Gratificação referida na presente Lei, ficando 

vedada a percepção cumulativa da gratificação pela participação em mais de uma função, comissão ou 

equipe. 

§ 2º O valor da gratificação será reajustado na mesma data e com 

o mesmo índice da revisão geral anual dos servidores do Poder Executivo Municipal. 

§ 3º O servidor que já percebe qualquer função gratificada, não 

fará jus às gratificações tratadas na presente Lei.  

 

Art. 6º O valor recebido a título da Função Gratificada, não será 

utilizado para fins de cálculo das vantagens, a qualquer título, com exceção da base de cálculo de férias, 

1/3 de férias, 13º salário e eventuais reflexos.  

 

Parágrafo Único. A gratificação também será devida durante o 

período de gozo de férias, faltas abonadas, abonos legais e durante os primeiros 15 (quinze) dias de licença 

médica.  

 

Art. 7º O Departamento de Gestão de Pessoas deverá observar os 

decretos próprios de nomeação dos servidores para compor as funções destacadas nesta Lei, com vistas 

ao pagamento da gratificação correspondente, a ser consignada diretamente em folha de pagamento. 
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Art. 8º As despesas decorrentes desta Lei correrão à conta das 

dotações próprias do orçamento vigente, no elemento das despesas de pessoal. 

 

Art. 9º Fica revogada a Lei Municipal nº 2608/2022. 

 

 Art. 10 Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Gabinete do Executivo Municipal de Dois Vizinhos - PR, aos 

quatro dias do mês de janeiro do ano de dois mil e vinte e 

quatro, 63º ano de emancipação. 

 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  
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J U S T I F I C A T I V A   

 

PROJETO DE LEI Nº001/2024 

 

Senhor Presidente:  

 

Senhores Vereadores:  

 

O Projeto de Lei que ora encaminhamos para apreciação e 

votação por parte do Plenário dessa Casa Legislativa, visa autorizar o Poder Executivo Municipal 

a instituir gratificação mensal ao Agente de Contratação, ao Pregoeiro, aos membros da 

Comissão de Contratação e aos membros da Equipe de Apoio, nos termos da Lei Federal nº 

14.133/2021 e do Decreto Municipal nº 19.496/2023. 

A presente proposta se justifica para fins de implementação 

e cumprimento das atribuições decorrentes da Lei Geral de Licitações e Contratos 

Administrativos estatuída nos termos da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamentada no âmbito 

do Poder Executivo Municipal pelo Decreto nº 19.496/2023, valendo destaque as complexas e 

especializadas atividades técnicas realizadas pelos servidores públicos que atuam perante os 

procedimentos licitatórios, os quais, exigem conhecimentos específicos dos agentes frente a 

constante atualização na legislação referente às normas dos certames licitatórios e elaboração e 

controle dos contratos e aditivos referentes às obras, serviços, compras, alienações, concessões, 

permissões e locações da Administração Pública, quando contratadas com terceiros.   

Ressalta-se que a nova Lei de Licitações cria um regime para 

as contratações públicas com diversas inovações, dentre elas a previsão de diversos 

procedimentos visando maior eficiência nas contratações e na execução dos contratos com a 

Administração Pública. Assim, para que todas as exigências da nova Lei sejam observadas, faz-

se mister a atuação de diferentes atores, cada qual com uma função específica, a serem exercidos 

por servidores públicos municipais. 

O processo licitatório exige dedicação em função do grande 

volume de procedimentos e ritos legais e das especificidades envolvidas, bem como da profunda 

e criteriosa análise dos processos, conhecimento e obediência aos princípios e preceitos legais, 

não podendo ser eivado de vícios, tampouco erros ou ilegalidades que podem repercutir 

seriamente na idoneidade moral daqueles que executam os procedimentos e até mesmo do Chefe 

do Poder Executivo.  
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Os Órgãos Públicos, mais do que nunca, têm o dever de 

primar pela lisura, competência e obediência aos princípios quanto ao uso da verba pública, sem 

qualquer infringência à Lei de Responsabilidade Fiscal e lesão ao erário público. Assim sendo, 

justificam-se tais gratificações devido à grande demanda de processos licitatórios, ao trabalho 

técnico executado, à exigência de profunda análise dos processos e à grande economia aos cofres 

do Município gerada por uma equipe restrita, porém bastante especializada e capacitada. 

Portanto, submetemos o presente Projeto de Lei em regime 

de urgência à apreciação dos nobres vereadores que integram esta Casa Legislativa, na 

expectativa de que, após regular tramitação, seja afinal deliberado e aprovado na devida forma 

regimental. 

 

 

Dois Vizinhos-PR, 04 de janeiro de 2024. 

 

 

 

 

Luis Carlos Turatto 

Prefeito  

 

 

 

 

 

 
 


